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ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  DO
CONTRATO N.º  300/2021.  LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE TUNTUM,
CNPJ:  06.138.911/0001-66.  LOCADORA:  ALZIMAR  MACEDO
TRINDADE,  CPF  sob  o  n.º  343.440.633-68.  Base  legal:  Lei  nº
8.666/93,  e  Lei  nº  8.245/91.  Processo  de  Dispensa  n°  038/2021.
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Conselho Municipal
de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável,  atendendo  às  demandas  da
Secretaria  Municipal  de  Agricultura  de  Tuntum  –  MA.  PRAZO: 12
(doze)  meses.  Valor: 3.600,00  (três  mil  e  seiscentos  reais).
02.04.04.122.0002.2004.0000;  3.3.90.36.00.  Tuntum  (MA),  19  de
outubro  de  2022.  FERNANDO  PORTELA  TELES  PESSOA  –
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 150/2022 – SEMED – GAB.

“Nomeia a Comissão Geral de Organização,
Avaliação  e  de  Acompanhamento  do
processo de seleção de Diretores Escolares
e dá outras providencias”.

A Secretária Municipal de Educação de Tuntum - MA, no uso de suas
atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  legislação  pertinente,  e
CONSIDERANDO  o disposto da Lei Ordinária nº 79, de 18 de julho de
2022, que dispõe sobre o processo de seleção de diretores/gestores de
escolas da rede pública municipal de Tuntum – MA e Decreto Municipal
n° 100, de 18 de outubro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Geral de Organização,
Avaliação  e  de  Acompanhamento  do  processo  de  seleção  de
Diretores Escolares, 

N
º

NOME DO MEMBRO FUNÇÃO

1 Valéria Pinheiro Vaz Presidente 
2 Maria de Jesuz Coelho Pessoa Vice-presidente 

3 Cleide dos Santos Silva 1º Secretária 
4 Antonia Coelho Uruçu 2ª Secretária 
5 Clara Vanusa Moura Gomes Membro 
6 Daniel Matos Pinheiro Membro 
7 Denison Silva dos Santos  Membro 
8 Emerson de Araújo Silva Membro 
9 José Ronildo Pereira de Araújo Membro 

Art.  2º -  A  Comissão  Geral  de  Organização,  Avaliação  e  de

Acompanhamento  do  Processo  de  Seleção  de  Diretores  Escolares

terá as seguintes atribuições:

I  –  Acompanhar  todas  fases  e  etapas  do  Processo:  divulgação,

mobilização  assembleias,  inscrições,  orientações,  análise  de

documentos,  resultados,  acompanhamento  de todas  as  etapas  nas

unidades de ensino;

II – Dirimir com total autonomia e lisura quaisquer casos omissos, bem

como, eventuais adversidades durante o Processo de Seleção.

Art. 3º - Esta Portaria terá vigência no período do Processo de Seleção
até o ato da posse dos Diretores selecionados, prazo estabelecido em
edital,  e  entrará  em vigor  na data da sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Tuntum, Estado do 
Maranhão, em 19 de outubro de 2022.
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PORTARIA N.º 322, de 20 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 260/22,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  e  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  a  empresa  MARIA
WANESSA  FERNANDES  SPINELLI  E  CIA  LTDA,  CNPJ
nº 11.419.759/0001-20,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de  

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA.

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 260/22, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
a empresa MARIA WANESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA,
CNPJ  nº 11.419.759/0001-20,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Tuntum/MA, 20 de Outubro de 2022.

KALLINE PAIVA MENDES            TONY RICARDO ROCHA COSTA
Fiscal                                                              Suplente

 

PORTARIA N.º 321, de 20 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 258/22,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  e  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO  e  a  empresa  R.  F.  R.
SERVIÇOS  EIRELI,  CNPJ  nº 38.648.055/0001-85,  cujo  objeto  é  a
AQUISIÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA.

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 258/22, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
a empresa R. F. R. SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 38.648.055/0001-85,
cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  PARA
ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.

Tuntum/MA, 20 de Outubro de 2022.

KALLINE PAIVA MENDES               TONY RICARDO ROCHA COSTA
Fiscal                                                              Suplente

PORTARIA N.º 320, de 20 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 325/22,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  e  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  a  empresa  MV
ELETRÔNICOS EIRELI, CNPJ nº 27.895.281/0001-44, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA.
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TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 325/22, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
a empresa MV ELETRÔNICOS EIRELI, CNPJ nº 27.895.281/0001-44,
cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  PARA
ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.

Tuntum/MA, 20 de Outubro de 2022.

    KALLINE PAIVA MENDES          TONY RICARDO ROCHA COSTA
Fiscal                                                              Suplente

 

PORTARIA N.º 319, de 20 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 326/22,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  e  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO e a  empresa  ARTMAQ
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 08.888.351/0001-92,  cujo
objeto é a AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA.

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 326/22, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
a  empresa  ARTMAQ  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ
nº 08.888.351/0001-92,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Tuntum/MA, 20 de Outubro de 2022.

 KALLINE PAIVA MENDES             TONY RICARDO ROCHA COSTA
Fiscal                                                              Suplente
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